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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 22 de junho de 1956. 

OFICIO 

NQ 35. 

Sr. Presidente 

Temos a honra de enviar a esse Colendo Legisla-

tivo, o Projeto de Lei ne 26, que denomina de "Marechal Floriano" 

a Praça fronteira ao IQ Batalhao Feroviario, em Sao Roque, neste - 

Município, perpetuando a memoria do Ilustre Militar, que pelos seus 

atos hericos foi cognominado de Marechal de Ferro. 

Aproveitamos e ensejo para reiterar a V.S., os 

Protrstos de alto apreço e distinta monsideraçao. 

(?1,Mda4,2-,e 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDECCO 

DD. Presidente da C:;mara de Vereadores 

NESTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO 'GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
112 

D. DENOMINACIO A PRA A PUBLI 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancion 

a Lei seguinte: 

Arte 12  - Fica denominada de Praça "MARECHAL FIORIANO", 

a existente no largo fronteiro do le _Batalha° Ferroviário, em Sao ido 

que)  neste Municipio, perpetuandolassim, a memoria desse grande bras 

leira e Ilustre Militar, 

Art2  22  - Esta Lei entrarà(, em vigor na data de sua publi 

caçao, revogadas as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE JUNHO DE 1956. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a ft. 	Data supra. 

Secretário do Municipio 
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